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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Solicitação: 853, 854/2019
Pmcl'SSo dc Administnlti\'o n° 3612/2019
Prcgão P,'cscllcial n° 84/2019
Ala de Rcgistro de Prcços 11°21212019
Validade: 12 (do7.e) meses, contados a partida a data de soa assinatura
Órgão gel'elleiador: Prefeitura Municipal dc Pirassununga-SI'

A I'REFEITURA no MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Pauto. na Galíeio Dcl Ncro. n° 51. Centro. PirassunungalSP,
inscrita no CNI'J/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prcfeito Municipal. ADEl\lI R ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n°. 11.707.894-3-SSP/SI' c inscrito no CPFiMF sob o nO.
O 16.192.378-06, domiciliado nesta eidadc, onde rcside na Rua Roberto Demétrius Zema n°
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de PirassunuI1!.W-SP, doravante denominado
simplesmente COMPROi\UTENTE. e de outro lado.~ e a empresa EMPÓRIO
HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES U'DA .•
inscrita no CNPJ sob o nO04.106.730/0001-22, com scde na Avcnida I'ierrc Simon de La Placc,
nO751 - Galpão 3 e 4, Tcchno I'ark. na cidadc de Campinas/SI', CEI' 13069-320. tel.: (19) 3758
7900 1 (19) 3758 7911. e-mail: lieitaeao:[i;grupoemporio.com.br. dados bancários: Banco do
Brasil, Agência 6575-7, Conta Correntc nO 4()12-6. neste ato representada pela Senhora
MARCILlE .JARDIM CARNAVALLI DE ARAGÃO. brasileira. casada. supervisora de
licitaç<ics. nascida aos 16!O811965. portadora do RG n° 13.214.304-5 - SSPiSP e inscrita no
CI'F/MF sob o n° 058.370.838-20. residente e domiciliada na cidade de São José do Rio Preto,
na Avenida Jesus Vilanova Vidal. 519 - Bairro Santos Dumont - Cep 15020-060 - Fone: (17)
3302-7000 - e-mail: lieitacao@grupoemporio.com. doravante denominada simplesmente
COMPROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal. contemne documento
comprobatório. nos termos da Lei Federal n° 8666/93. Decreto Municipal nO 3.863/2009 e
alteraç<ies. rcsolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL no
PREGA0 PRESENCIAL PARA REGISTRO DE I'REÇOS N° 84/2019. de acordo C0111
seu(s) rcspectivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

C6<l Des{~ãa QlOe UM

35.1 1117'S FORMUL.AlNF."NTllPARALACTANTESDEO"5M:'SES 1500 ! lTA

•

•
ESPECIFICAÇÃO FORMULIlo.INFANTfl P,ARA L •••.ÇTANTES Df o A 6/.1ESES DE IDADE, COr.TENOO OHA E ARA E PREBIOnCOs E em'! PROTEINAS

LACTEo\S NAO CONTEM GLUTEM. EMBALAGEM LA TA COM 400 Gq;.M>\S

----
4 417 8Çí()()1083 FORMULA INFANTIL PARA. LIl,GTENT[S -PREGOMIN PEPT IPREGOMIN PEPT LTA ! 110,~ 16500,

ESPECIFICAÇÃ,Q COM PROTEINA EXTENSAMENTE HlüROUSAOA E ISENTA DE l.Õl,CTOSE,S,:'CAROSE,FRUTOSE E GlUTE;N
GRAMAS

LAT4, COM 400

SGPlE-MENTO ALIMENtAR UQUIDO 6"E 01;::1 A -
NUTIUClüNAL

ESPECIFICAÇ'\O SUPLEMENTO ALIMENTAR LlOU!DO DE DIETA NUTRIC10- NAlMENIE COMPLETA PARA NlITR!CAO ENT£RIl,l OU OR"L
ESPEC1AUVo.OA PARA PACiENTE NEFROPATA [\1 TR,Il"T!\1>,lEN TO CONSERVADOR, HIPERCAlORK:A \2,0 Kcailrnl) € HIPERPROTEICA
(no ma.lmo: 9%), COM MllNOACIOOS ESSENCIAIS, ISENTA DE tACTOSE,$A.CAROSE E GtUTEN. S,.\BOR: BAUNilHA
APRESENT,.I,CAO: EMBALA,GEM COM N:) MIN1MO 200 ml (modUlO ~rmllido Il'lfa consumo para j}.1(W:'lteS q!Jf' NAO realiz,wl d'<3tSf!
Irt'1w;'!litemer11e)

,
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Valol' Total da Ata RS 69.9111I,OO (scsscnta c nuve mil c noveccntos rcais).

•

CLAuSULA PRIMEIRA -DO OB.JETO
1.1. A presente Ala tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRMULAS
ALIMENTARES PARA FORNECIMENTO ,\ POPULAÇAo E EM ATENDIMENTO A
ORDENS .IUDICIAIS, conforme especilicações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo
em conformidade com as disposiçôes deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrcr licitações espeeíticas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação. obcdccidas à legislação pCl1inente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência d~ l<,rnecimeI1lo, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo ~Iunicipio de Pirassununga.

CLAuSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 7() da Lei Federal n.O8.666/93, mcdiante recibo.
2.2. O recebimento dos produtos scrú realizado pelo rl'sponsável por seu acompanhamento e
fiscalização. que atestará o recebimento.
2.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na torma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
2.4. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perJeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
2.5. Nos casos de rccusa do objeto. a Contratada terá de providenciar a substituição dentro do
prazo múximo estipulado pela Administração. a partir da comunicação oficial feita pela unida-
ele requisitante, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
2.6. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades ela Secretaria Municipal da
Saúde.
2.7. A entrega dos produtos deverú ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado,
portando crachá de identilieaçflO. •
2.8. O prazo para a entrega dos produtos serú de até 10 (dez) dias conielos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AI') expedida pela Administração Municipal.
2.9. Os produtos deverão ser entregues na Fannúeia de Ordem Judicial. na Secretaria Municipal
de Saúde. situada na Rua Siqueira Campos. 1116 - Centro. no horário compreendido entre
07:00 às 10:30 e 13:00 ás 1(dO horas.
2.10. Constatado qualquer irregularidade. quanto á qualidade, quantidade ou especiticação do
produto, no ato da entrega os produtos serão recusados~ devendo os mesnl0S Serel11 repostos no
prazo de 48 (quarenta c oito) horas.
2.11. Os produtos entregues deverão possuir no minimo prazo de validade de 12 (doze) meses
ela data da entrega. ou de acordo com orientações do farmacêutico responsável. podendo ser
aceita a carta de troca.
2.12. Despesas com li'ete correrão por conta e risco da Compromissária.
2.13. A empresa deverá efetuar a entrega total dos produtos conforme descrito na
Autorização de FOnlecimento (AF), não seni aeeitu o parcelamento dos itens.

l'irassununga!SP - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galício Del Nero. 51 - Cel .

CLAUSULA TERCI.:mA - DA VIGI~NCIA Df ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (do/.e) '. s. contados a partir de sua assinatura .
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDlÇÜES DE PAGAi\IENTO
4.1. O pagamcnto ocorrerá 10 (dcz) dias após a cntrcga dos produtos constantcs da(s)
i\utorização(ões) dc Fornecimcnto e aprescntação da rcspcctiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agcnte da Secrctaria Municipal da Saúdc da Prefcitura Municipal de
Pirassullunga.
4.2. A cmissão da nota fiscal devcrá obcdeccr as disposiçõcs contidas na Portaria CAT 162/08
(nota liscal c1ctrônica) e suas ulteriores alterações. cxpedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado dc São Paulo. sob pena de não rcccbimento.
4.3. Nos casos dc atraso no pagamento, imputável, cxclusivamcnte, à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(cs) da(s) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a corrcção monetária,
com basc no IPClrlPEpro rala dic:. dcsde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Ncnhum pagamento será efetuado à Contratada cnquanto pcndcnte de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou finaneeira municipal que lhe for imposta cm virtudc de penalidadc ou
inadimplência, a qual poderá ser compcnsada com o(s) pagamento(s) pcndente(s), sem que isso
gere dircito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA QUINTA - DO CRF:DITO POR ONDE CORRER.4 A DESPESA
5.1. i\ dotação orçamentária da presente licitação está à eargo dos seguinte elemento
orçamcntúrio:

12.01 Saúde
Despesa 404
Cate~oria I~conilmica 33.90.30 - 99
Ruhriea Ol'çamcntária 1030110012004 RI'
CÍldi~o Aplicação 31tUJ(J00FOI
Valor' R$Ii77.9SS,17

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamcnto. desde que devidamcnte autorizado pelo
ChelC do Executivo .

CLAUSULA SEXTA - ORRIGAÇÜES DA DETENTORA:

6.1. Obter todas as licenças. autorizações e franquias nccessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.2. Organi7l1r-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
6.3. i\rcar com as despcsas decorrentes de iÍ"c1ee entrega.
6.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Rcsponsável pelo recebimento dos produtos
designados pcla Administração.
6.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas. prevideneiúrios, tiseais e comerciais.
6.6. ElCtuar a entrega dos produtos de acordo com as especiJicações e demais condições
estipuladas no Edital.
6.7. Transportar os produtos cm veículo apropriado cm cumprimento das leis vigentes.
6.8. Comunicar dc imcdiato à Secretaria Municipal de Saúde. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposições constantes deste edital.
6.9. Reparar. corrigir, relllover. reconstruir ou Sl tituir, ÚSsuas cxpcl1sas~ no total ou en1 parte.
O objeto da contratação em que se veriJic .. m vicioso defeitos ou incorreções resultantes da

Rua Galicio DcI Nero. 51 ro- Pirassununga/SI' - pone: O xx 19 3565-8028
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execução ou de materiais cmpregados. no prazo máximo estipulado pcla Unidadc Requisitantc.
sem qualqucr ônus ao i\lunicipio.
6.10. Assumir a rcsponsabilidade pelos cncargos tiscais c comcrciais resultantcs da adjudicação
desta Licitaçüo.
6.11. Ofertar produtos de primcira qualidadc.

CLAuSULA Sf:T1MA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO

7.1. Comunicar a Compromissúria ele toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisiçüo.
7.2. Efetuar o pagamento ú Cornpromissúria no prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar. no todo ou em parte, o produto que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA OITAVA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE: REGISTRO DE PREÇOS •
8.1. Podení utilizar-se da Ata dc Registro dc Preços qualquer órgüo ou entidadc da
Administração Direta Municipal. mcdiante prévia consulta ao órgüo gcrenciador. desde 'Iue
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que coubcr. as condiçõcs c as rcgras
estabclecidas na Lei Fcderal nO8.666/93 c no Dccreto 7vlunicipal nO3.863/09.
8.2. Caberú ao j()rnecedor beneliciário da Ata de Registro de Preços. observadas as condiçôes
nela estabelecidas. optar pela aceitaçüo ou não do fornecimento. desde que estc fornecimento
não prcjudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

CLÁUSULA 1"0l\'A - DO CANCELAMENTO DO REG ISTIW DE PREÇO DO
I'ROPOl'lENTE

9.1. O Proponente tcrá o seu registro dc preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório c a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior: c
b) O seu preço registrado se tornar. eomprovadamcnte. inexequÍvel em funçüo da elevaçüo do.
preços de mereado.
('OI' iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissúria perder qualquer condiçüo de habilitaçüo ou qualilieação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razôes de intcressc público, devidamente motivadas e justificadas:
d) A Compromissória se mio cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissória comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pçdidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: e
l) Ficar caracterizada qualquer hipótcse de inexecução total ou parcial das condiçõcs
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dda decorrentes.
9.2. Em qualquer das hipóteses acima. coneluído o proccsso, o Município ltlrÚ o devido
apostilamento na Ata dc Registro de Preços c informará aos Proponentes a nova ordcm de
registro.

Rua Galício Del Nero. 51 - C :..Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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CLAuSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO AUTOI\IA TICO DO REGISTRO DE
PREÇO

10.1. A;\ ta de Registro de Preços. decorrente desta licitação. serú cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-I>AS SANÇÕES

5
- Pirassununga/SI' - Fone: O .xx 19 3565-8028Rua Galício Del Nero. 51 - Cc

11.1. Aquele que fizer declaração làlsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar. injustilicadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assunlida, ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prej uízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
11.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alinea "b". tàeultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a pat1ir da data da notificação.
11.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissúria
I11corra nas IneSlnas.
11.3. Se a Compromissária nüo observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, ticará
sujeita a multa diária de I ')lo (um por cento) do valor total da contrataçüo. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorizaçüo de fornecimento
c/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da aplieaçüo das sanções cabíveis .
11.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação ineorrerú a Compromissária em
multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigaçüo mIo cumprida. conlimne
critérios de razoabilidade. scndo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação
da pcnalidade.
11.5. Na hipótesc de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigaçüo nüo cumprida, devidamente
reajustado na data da aplicação ch! penalidade.
11.6. Se a Prefeitura tivcr que ingressar cm Juízo C111 consequência do contrato e/ou de suas
partes intcgrantes, a Contratada. sem prcjuizo da indcnizaçüo e das sançõcs cabíveis, pagarú à
Prefeitura. a titulo de honorúrios advocatícios, a importáneia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
11.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramentc
punitivo e. consequentemcntc, o pagamcnto dclas nüo exime a Contratada da reparaçüo dos
eventuais danos, perdas c/ou prejuízo que o scu ato vcnha acarretar.
11.8. Em nenhuma hipótesc ele inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
podcrá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
11.9. As multas serão descontadas diretamc o pagamcnto, quando este !()r dcvido.

•

•
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11.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou 1(>I'ça
maior, a critério da Prdeitura. só serú rcccbido pcla Administraçfto Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas à Prcfeitura.

CL,\lJSULA DÉCL\IA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO

12.1. Constituem casos que possibi litam a rescisfto contratual todas as condutas das partes quc
se adequarem aos motivos tipiticados no artigo 78 da Lei Fcderal nO8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009. bCIHCOlHOas ocorrências dcscritas no edital da licitaçfto.

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO IU<:GISTRADO

13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos e irTc,~iustávcis. exceto nas
hipótcses, dcvidamcnte comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínca "d" do incis.
11do art. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de reduçfto dos prcços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ,ód" do inciso 11do art. 65
da Lei Federaln." 8.666/93. a Administração. sc julgar convcniente. poderú optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
133. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. delinido o novo prcço múximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado serú convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÜES GERAIS

14.1. Constatado pelo agcnte da Secretaria Municipal da Saúde, rcsponsável pelo reccbimento
dos produtos. através de laudo, que os mesmos encontram-se cm desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o pcdido poderá ser cancelado. à critério da Administração.
independentemente da aplicação das sançõcs cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao dire,ito de inspecionar os produtos quando d.
entrega. podendo recusá-Ias ou solieitar substituições. c ainda. se reserva ao direito de revoga.
anular, adquirir no todo ou em parte, rcjeitar todas as propostas. desde que justificadamcnte
haja inconveniência administrativa para scus serviços e por razões de interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamcnto correrão por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverfto estar de acordo eom os termos das especificações do 'Iermo de
Reterêneia.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil e criminalmentc. inclusive no que se rcfere a
eventual dano. a quem quer que o so/ÚI. por qualquer erro ou imperfeição na exeeução do
objeto licitado.

CLAUSULA DÉCIMA (>UIi'iTA - DISI'OSIÇÜES FINAIS

6
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15.1. Obriga-se a detentora da Ata dc Rcgistro de Preços a manter. durante todo a presente iu
avença. as condições de habilitação c qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as qucstões que se suscitarem entre as partcs contratantes. e quc nào sejam resolvidas

. mnigavehnente na esfera adrninistrati vu. lica eleito o -~)roda Comarca de Pirassununga para a
soluçào judicial. desistindo as partes dc qualqJler o ro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de e ,corda no que se referc aos tcrmos da presente
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avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

ADEMIR A

•
Testemunhas:

(

•

7
Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S;1oPaulo

Procunldoria Geral do l\lunicípio

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Processo de Administrativo nO3612/20]1)
Pregão Prcscncial n" 8-1/20lI)
Ata de Rcgistro de Preços nO212/20 lI)
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUl\'GA-SP.
Contratada: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS
HOSPITALARES LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRl\llJLAS ALlMENTAlmS PARA
FORNECIMENTO A POPllLAÇ,\O E EM ATENDIMENTO A ORDENS ,JUDICIAIS.

Nome: ADEivllRALVES LINDO
Cargo: PREFEITO ivlUNICIPAL •
RG nO11.707.894-3 - SSP/Sp - CPF n" O 16.19~.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Lema. ~844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir~t;ademirlindo.eom.br

Responsávelllelo atendimento a requis;ç(;es dI' doeumçntos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES ivlARTll\S GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Dell\ero. n" 51 - Centro .. Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519-3562-1601 ou 0151<)-3565-8014
e-mail: contabilidade~(Ú}pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. _\_\~ de ~

j .VES Lll\'DO
e' o I\lunicipal

de2019.
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'lt~I""~__ PREFEITUR~ MYNI~IPAL DE PIRASSUNUNGA.
~ .• I Sldd() de São l'<mlo ~
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AIXÁLOGOS
TERiVlO DE Clf~NCIA E DE NOTI ~'ICAcAo

I'meesso de Adrninistnltivo n" 3612/21119
Pregão Presencialn" S4/21l19
Ata de Registl"O de I'reços n" 21212019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS
HOSPITALARES LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DI~ FÓRMULAS ALliVH:NTARESPARA
FORNECIMENTO À POPULAÇr\O E I~M ATENDIMENTO À ORDENS .JUDICIAIS.

Advogado(s): ".lunieípio: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56. I 84: Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082: DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SP
214.257: Dra. Érica Regina Pianea - OAB/SP 206.780 e Dl'. Cleber Botazini dc Souza - OAB/
SP 3 I 9.544: Dl'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 2 I 4.302: Dl'. Mathcus Baldovinotli - OAB/SP
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) () ajustc acima rcferido cstará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do
Estado dc Süo Paulo. cujo tdmite processual ocorrerá pclo sistcma elctrônico;
b) Poderemos ter accsso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manilestações de
interesse. Despachos e Dccisões. mediante regular eadastramcnto no Sistema de Proecsso
Eletrônico. conformc dados abaixo indicados. em consonüncia com o estabelecido na
Rcsolução nO01/20] I do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativament<: ao aludido processo. serão publicados no Diário Olieial do Estado.
Cadell10 do Poder Legislativo. partc do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar n° 709. de 14 de jan<:Íro dc 1993.
iniciando-se. a partir de entào, a contagem dos prazos processuais. confonnc regras do Código
de Proe<:sso Ci vil:
d) Qualqucr altcração de cndereço - residcneial ou eletrônico - ou telefones de contato
devcrá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS panl:
a) () aeompanhamcnto dos atos do processo
publicação:
b) Sc 1(,1" o caso e de nosso interesse, nos pnl'
o direito de delcsa, interpor recursos e o que n . I

Pinlssullunga.

lento final e eonsequente

. lnnas le!!ais e regimentais. exercer- -

de2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-----------~--------_._---~-_._._,-_._----------------------------------------
FS{;ldo ~k S;1oPaulo

Procuradoria Geral do 1'Vlunicípio

•ASSINATURA:

CONTRATANTE:
Nome e eargo: ADEl\llR ALVES Lli'
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP. ~/'
CPF: 016.192.378-06. //
Telefone: (19) 3565 8000. /í
Endereço: Rua Galicio Del Cf( • 1. centro. Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:1.Ú..assununga.sp.gov.br.
E-mail pcssoal:adeirlindo.com.br.

CONTRATADA:
Nome e cargo: i'vlARCILIE .JARDlM CARN/\ VALLI DE ARAGAO - supervisora de licitações
RG: 13.214.304-5 - SSP/SP
CPF: 058.370.838.20
Data de Naseimento: 16/08/1965
Telefone: Fone: (17) 3302-7000
Endercço: residente e domiciliada na eidauc uc São .José do Rio Preto. na Avcnida .Jesus
Vilanova Vida!' 519 - Bairro Santos Dlllllont - Ccp 15020-060.
E-mail institucional:licitacao@grupoemporio.com
E-mail pessoal: licitacao(â'l!rupoemporio.conl.h!:

ASSINi\TURA:f ~ (0 ewL~)"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
...._.__ .•_._-- ~..__ .._~.~.._-"--------------------------------_._-_.-------._ ..-~._--

Estado de São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

DECLARACAo DE:DOCUMENTOS À l>ISPOSICAo DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICII)AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N" 45.731.650/000 I -45.

CONTRATADA: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.

CNP.I N" 04.106.730/0001-22

I)roccsso dc Administrativo nO361212019

• PREGÃO PRESENCIAL N° 84/2019

ATA DE PREÇOS N° 21212019

VALOR TOTAL RS 69.900,00 (SESSI~NTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS).

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA
FORNECIMENTO À POPULAÇÃO E EM ATENDIMENTO À ORDENS .JUDICIAIS.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

• Pirassununga. --U- .. de _ oV_ de2019 .
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